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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1067/2025

Concede o título de utilidade pública à Associação Dos 
Quatro Elementos da Cultura Hip Hop do Estado do 
Paraná – com sede na cidade de Curitiba.

 
 

Art. 1º Concede o título de utilidade pública à Associação Dos Quatro Elementos da Cultura Hip 
Hop do Estado do Paraná – com sede na cidade de Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 
 

Curitiba, 11 de novembro de 2025.

 

Requião Filho

Deputado Estadual

 

 

Justificativa

A Associação à Associação Dos Quatro Elementos da Cultura Hip Hop do Estado do Paraná – 
com sede na cidade de Curitiba, foi instituída com a finalidade de consolidar a cultura Hip Hop por 
meio da promoção, criação e fruição desta cultura, através de oficinas e eventos da cultura.

A finalidade da Associação é a prática da diversidade de atividades artísticas e culturais, pois o 
Hip Hop é um movimento artístico que surgiu na cidade de Nova York, que tem como forma a 
arte e cultura o fortalecimento dos artistas negros, masculino e feminino.

No ano de 2023, a cultura Hip Hop, completou 50 (cinquenta) anos de existência.

Por fim, como a referida entidade preenche todos os requisitos legais para receber o título de 
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Utilidade Pública e desenvolve trabalho social de grande valor, solicito o apoiamento e aprovação 
pelos (as) Nobres Pares.

 

 

Curitiba, 11 de novembro de 2025.

 
 

RequiãoFilho

Deputado Estadual

DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 11/11/2025, às 13:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1067 e o 

código CRC 1E7C6A2E8B7E7FA
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Associaç�o dos Quatro Elementos da Cultura 
Hip Hop do Estado do Paraná 

Aos vintec três dias do mês de fevereiro de dois mil c vinte e três (23/02/20023), na sede da 
Associação dos Quatro Elementos da Cultura Hip Hop do Estado do Paraná, situado na Rua 

Uberlândia, 270 Curitiba - Paraná, se deu por iniciada, às 19h30 (dezenove horas e trinta 
minutos), a Assembleia Geral Extraordinária, conforme edital de convocação expedido pelo 
atual Presidente desta mesma Associação, Oilson Antonio Alves, devidamente eleito para o 
Cxercicio da gestão 2011-2015, c com base no Estatuto e termos dos artigos 22 (inciso I-II 
VI-VIl)- 24 (inciso II parágrafo 1° e 2°), 29 e 32. A seguinte pauta foi discutida e 
cncaminhada: a retomada das atividadecs da Associação com nova eleição da Diretoria 
Administrativa para gestão 2023-2027; atualização do endereço da Associação. 
Ato scguinte fica assim constituída a diretoria da Associação dos Quatro Elementos da Cultura 
Hip Hop do Estado do Paraná, cujas pessoas foram cleitas c empossadas por consenso: 
Presidente: Oilson Antonio Alves RG:8.713.419-9; CPF:024.225.039-42 

Vicc-Presidente: Victoria Martina Chaves Gallo RG:30.653.060-0; CPF:389.263.478-50 
1° Sccretário: Tatiana Cristina Guimarães Kaminski RG:S.363.975-5; CPF:037.395.879-05 
2° Secretário: João Guilherme Castelli da Silva RG:6.672.654-1; CPF:032. 106.369-40 
1°Tesoureiro: Rosana Kloster e Luz RG:8.188.866-3; CPF:049.085.799-03 
20 Tesoureiro: Alexsandro dos Santos RG:7.586.49 1|-4; CPF:043.753.709.98 
Consclho Fiscal: Presidente - Santiago Martin Gallo RG:9.7667.667; CPF:194.588.748-66; e 
demais membros Juscelino Ubirajara Domingues RG:6.070.482-1; CPF:022.725.499-69; 
Andressa Cristina Chaves de Oliveira RG:11.027.829-2; CPF:081.414.249-47: José 
Wanderley Rocha Gomes RG:8.557.921-5; CPF: 035.969.529.99. 
Findado o encaminhamento sobre as alterações do quadro diretor desta Associação, deu-se por 
encerrada, às 21h30 (vinte e uma horas e trinta minutos) esta sessão. Ata lavrada por mim, 
Tatiana Cristina Guimarães Kaminski e assinada pelo Presidente, Oilson Antonio Alves. 
Curitiba, vinte e três de fevereiro de dois mil e vinte e três. 
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ASSOCIAÇÃO DOs QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP 
DO ESTADO DO PARANÁ 

TITULOI 

Qualificação e Finalidade 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP DO 
ESTAD0 DO PARANA, neste estatuto designada também por A4E. é uma organização não 

governamental de Direito Privado, da Sociedade Civil na modalidade de Associação (Art. 53 

CCB/2002), de duração indeterminada e sem fins lucrativos ou vínculos partidários. que tem 

como missão promover a ação política e organizacional de jovens moradores em áreas de 
periferias urbanas e rurais. combatendo formas de discriminação social. contribuindo para a 
transformação das relações de poder e construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 
Parágrafo 1° - A ASsOCIAÇAO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP 
DO ESTADO D0 PARANA será regida pelo presente Estatuto e conforme disposto na 

legislação vigente (CCB/2002 e conformidade com a Lei n° 9.790/ 1999). estabelecida com 
foro e sede na Rua Uberlândia, 270 - Abranches, CEP 82220-260 Curitiba PR. 

Artigo 2° - A finalidade desta Associação consiste na divulgação da Cultura Hip Hop no 

Brasil, bem como na defesa dos interesses. direitos. pretensðes. prejuizos. ameaças de 

prejuízo, lesões ou danos aos direitos individuais ou coletivos dos associados. entendendo-se 
estes inseridos nas seguintes classificações: RAP Cantor e compositor. DJ - Músico e 

produtor. BREAK - Dança e coreografia. GRAFITTI - Arte visuale ilustração e. por fim. 
ADEPTOS ao Movimento Hip Hop. 

TITULOII 

Objetivos Sociais 

Artigo 3° - Constituem objetivos precipuos da A4E. além daqueles mencionados no Arigo 
anterior. os seguintes: 

II -Criação de veiculos de comunicação: 

-Criação de um centro cultural que ofereça cursos ligados à arte e educação, bem como 
cursos profissionalizantes: 

III -Reunir os artistas associados e procurar aumentar o quadro associativo buscando a troca 
de ideias, experiências e infomações para 
Paraná e no Brasil: 
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ASSOCIAÇÅO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP 
DO ESTADO DO PARANÁ 

Artigo 12 - A Assembleia (Geral reunir-se-á ordinariamente no mininmo uma vez ao ano, 

prosidida pelo Presidente, com tinalhdade de prestaçào de contas da entidade relerente ao 
Cxereicio anual, deliberação sobre projetos, funçòes e objetivos da A4E, e de 4 (quatro) em 4 

(quatro) anos para a eleiçào de nova Dirctoria Administrativa. com direito a reeleição, denire 
Os candidatos previamente inscritos. 

Artigo l3 -A ASsembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente, a qualquer tempo. por 

convocaçao de qualquer um dos órgàos da Administração da entidade ou por 1/3 dos socios 
em gozo de seus direitos, para tratar de assuntos divulgados na pauta da convocação. 

Artigo 14 - As convoeaçðes ou notificações se darão por meio de correio eletronico com 
aviso de contimaçåo de leitura, em grupo de mensagens da A4E no WhatsApp e por edital 
atixado na sede da entidade, com pelo menos 5 (cinco) dias de anteced�ncia da data do ato 
que se pretende convocar, estabelecendo-se como quorum minimo 1/3 dos sócios em gozo de 
seus direitos em primeira convocaçåo ou em qualquer número 30 minutos após, em segunda 
convocaçào. 

Artigo 15 - Compete ao Presidente: 

| -A criaçào da pessoa juridica e registro no órgão competente: 
I| - A claboraçào das diretrizes no ano inicial da fundação da entidade: 
ll -A representação ativa e passiva da Associação. judieial ou administrativamente, em todas 
as Instâncias ou Tribunais podendo praticar todos os atos convencionais e/ou extraordinários 
deteminados pela legislação Federal. Estadual elou Municipal. inclusive. para constituir 
procurador judicial. 

IV -Convocar e presidir as reuniðes da Diretoria Administrativa: 
V.Convocar e presidir as Assembleias Ordináriase Extraordinárias: 
VI Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e 

documentos bancários e contábeis: 

VIl - Organizar relatório contendo o balanço do exercicio financeiro e os principais eventos 
do ano anterior, apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária. 

Artigo 16 - Compete ao Vice-Presidente: 

I-0 auxilio nas aividades delegadas pelo Presidente: 
2" OFICIO DISTRIBUIDOR 
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ASSOCIAÇÃO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP 
DO ESTADO DO PARANÁ 

II -A substituição ou representação do Presidente nos casos e situações onde se façam 
necessários. 

Artigo 17 - No caso da não assunção ao cargo pelo Presidente, no prazo de 15 (quinze) dias 
após encerrados os trabalhos da eleição, o candidato eleito Vice-Presidente assumirá a função 

tomando posse de fato e de direito no cargo de Presidente, acumulando a função de Vice 

Presidente. Bem como, para o caso de abandono do cargo de Presidente, que se configurar£ 

pela ausência injustificada deste 

por mais de 30 (rinta) dias, o Vice-Presidente assumirá automaticamente ao cargo de 

Presidente. 

I-A prova da ausência se faz única e tão somente. pela DECLARAÇÃO DE AUSÉNCIA 
INJUSTIFICADA, firmada paritariamente por, no mínimo, 03 (três) membros da 

Administração da Entidade, ou seja, há necessidade da assinatura de pelo menos 0l (um) 

membro de cada órgão, a saber: Assembleia Geral Extraordinária (sócios), Diretoria 

Administrativa e Conselho Fiscal. 

I| -Neste caso, será garantidoo contraditório e a ampla defesa, fixando-se o prazo de 10 (dez) 
dias para o exercício desse direito, contados da data de publicação em Edital da ciência do 
faltoso, nos termos do Art. 13 deste Estatuto. 

Parágrafo 1° - Aplica-se o disposto neste Artigo, a todos os membros que ocupem qualquer 

dos cargos diretivos listados nos incisos Ie II do Art. 9° deste Estatuto. 

Parágrafo 2° - Levada a termo quaisquer das previsões deste Artigo, será convocada uma 

Assembleia Geral Extraordinária, para o fim de dar ciência a todos os órgãos da administração 
sobre o ocorrido e a devida homologação em Ata para os fins de direito. 

Artigo 18 - Compete ao Tesoureiro as seguintes atribuições: 
I -Manter em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores da 

Associaç�o, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Administrativa; 
II -Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e 

contábeis; 

III - Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; 

IV - Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 

V- Apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes semestrais eo balanço anual; 

VI -Elaborar anualmente a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando 
solicitado, à Assembleia Geral. 2° OFICIO DISTRIBUIDOR 

Reg1stro de Titulos e Documentos 
Reg1stro Cvil de Pessoas Jurd1cas 
Rua Mal Deodoro, 320- Sala 504 

6 



ASSOCIAÇÃO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP 

DO ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Tesoureiro, substituir o 1° Tesourciro. em suas fallas c 
impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

Artigo 19 - Compete ao Secretário as seguintes funções: 

I- Redigire manter, em dia, transcrição das atas das Assembleias Gerais e das reuniões da 
Diretoria Executiva; 

|| -Redigir a corespondência da Associação; 
IIl -Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 
IV - Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 

Parágrafo Ünico � Compete ao 2° Secretário, substituir o 1° Secretário, em suas faltas e 

impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

Artigo 20 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I-Opinar quanto a melhor forma de aplicação dos recursos financeiros auferidos pela A4E; 
II - Deliberar sobre aumento da contribuição social e destinação de valores; 
II - Analisar, aprovar ou reprovar a gestão financeira anualmente, antes da apresentação em 
Assembleia Geral. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 12 (doze) meses e 
extraordinariamente sempre que convocado. 

TÍTULO VI 

Da Prestação de Contas 

Artigo 21 - A prestação de contas da entidade observará no mínimo: 

I-Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade: 
II - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório 
de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as Certidões Negativas 

de Débitos junto ao INSSe ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer 

cidadão; 

III -A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da 
aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em 
regulamento; 
IV -A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita 

conforme determina o Parágrafo Único do Art. 70 da Çon_tituição Federal de |988 OFCTÜ DISTRBUIDO 
Req1siO de tutos e DocUmenos 
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ASSOCIAÇÃO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP 
DO ESTADO DO PARANÁ 

TÍTULO VI! 

Das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

Artigo 22 - As Assembleias Gerais são soberanas e representam a autoridade máxima e a 
ultima palavra aos órgãos da Administração, relativamente aos casos e situações a ela 
submetida. São funções da ASsembleia Geral: 

I- Eleger os administradores e destituí-los nos casos previstos em Lei, no Estatuto ou no e 
regimento da entidade; 

II - Aprovar as contas da administração; 

III - Alterar o Estatuto e/ou Regimento Interno; 
IV -Decidir sobre a extinção da Associação e destinação do patrimônio amealhado nos 

termos deste Estatuto; 

V - Decidir sobre a aquisição, cessão, permuta, comodato, locação, alienação de bens imóveis 
adquiridos pela Entidade; 

VI - Decidir sobre quaisquer outros assuntos não relacionados neste artigo que, no entanto. 

detenham alguma relação com os objetivos e interesses da Entidade, conforme o art. 3° 

deste Estatuto; 

VII - Formar e deliberar sobre a comissão de eleição, suas atribuições e competências 
observadas as previsões estatutárias e regimentais. 

Artigo 23- A Assembleia Geral fará pelo menos uma convocação por ano, a fim de deliberar 

sobre assuntos ordinários, bem como apreciar o relatório anual elaborado pelo Presidente e 

pelo Tesoureiro, discutir e homologar o balanço patrimonial, após prévio parecer do Conselho 
Fiscal. 

Artigo 24 - A A ssembleia Geral Extraordinária será convocada para tratar de assuntos 

excepcionais ou urgentes, a qualquer tempo, sempre que referida convocação for feita. São 
funções da Assembleia Geral Extraordinária: 

I -Examinar os livros contábeis da entidade, pedindo explicações pormenorizadas sempre que 
existirem dúvidas, obscuridade ou contradições nos apontamentos escriturados; 
II -Apresentar relatórios semestrais à Assembleia Geral. 
Parágrafo 1° - A convocação para a AGE - Assembleia Geral Extraordinária será realizada 

por meio de correio eletrônico com aviso de confirmação de leitura, em grupo de mensagens 
2° OFICIO DISTRIBUIDOR 
Reg1stro de Titulos e Documentos 
Reg1stro Cvil de Pessoas Jurndicas 
Rua Mal Deodoro, 320 - Sala 504 

8 



ASSOCIAÇÃO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP 
DO ESTADO DO PARANÁ 

da A4: no WhatsApp e por edital afixado na sede da entidade, sempre com anteced�ncia 
mínima de 07 (sete) dias. 

Parágrafo 2°- A instalação da AGE será feita em 1° (primeira) convocação com quorum de 

2/3 (dois terços) de associados: e em 2° (segunda) convocação com 1/3 (um terço) dos 
associados. 

TÍTULO VIII 

Da Gratuidade das Funções 

Artigo 25 - As funções desempenadas por toda a Diretoria da entidade são de título gratuito, 
sendo vedado o recebimento de qualquer remuneração, percentagem, participação, lucro ou 

vantagem pecuniária decorrente do exercício dessas funções. 

TÍTULO IX 

Do Patrimônio 

Artigo 26 -O patrimônio da ASSOCIAÇÃO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA 
HIP HOP DO ESTADO DO PARANA será constituído por todos os bens, móveis ou 

imóveis, adquiridos pela entidade de forma gratuita ou onerosa. 

Artigo 27 - Havendo a dissolução da Associação, os bens ser�o doados à instituição de 
caridade escolhida pela Assembleia Geral ou doados à outra associação cultural divulgadora 
de cultura musical; sempre após deduzidas as despesas ordinárias e/ou extraordinárias havidas 
pela cntidade. 

TÍTULO X 

Das Eleições 

Artigo 28 - Somente poderão concorrer aos cargos eletivos, respeitadas as limitações do Art. 

6° do presente instrumento, os sócios que estiverem rigorosamente em dia com suas 

contribuiçoes e que pertencerem, no mínimo, há um (01) ano do quadro social e que não 

possuam antecedentes que colidam com os objetivos da ASSOCIAÇAO DOS QUATRO 

LLEMENTOS DA CULTURA HIP HOP DO ESTADO DO PARANA. 
2° OFICIO DISTRIBUIDOR 

Reg1siro de Titulos e Documentos 

Req1stic Civl de Pessoas Juidrcas 

Rua Mat DeocorO, 320 Saa 504 

9 



ASSOCIAÇÃO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP 

DO ESTADO DO PARANÁ 

Artigo 29 - A convocaçâo das cleiçôcs seguirá critérios estabelecidos pela Comissao de 

FMeiç�o, ormada por associados, constando obrigatoriamente os prazos para inserição e 
impugnaçao da(s) chapa(s), bem como, constará a data ea regulannentação do pleito. 

TÍTULO XI 
Da Dissolução ou Liquidação 

Artigo 3) - A dissoluçao da ASSOCIAÇ¢O DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA 
WIP HOP DO ESTAD) DO PARANA só será feita nos casos previstos em Lei ou por 

minimo de 2/3 de seus sócios/as, sendo que uma vez pago o passivo, se houver. eventual ativo 
serdo doados para lnstituiçdes de Assistência Social. devidamente registradas como tal no 
Conselho Nacional de Assistência Social nos termos da Lei n° 9.790/1999 e mediante recibo 
quc serå arquivado com o balanço final financeiro da entidade entâo dissolvida. 

TÍTULO XII 

Disposições Gerais 

Artigo 31 - Os casos de exclusåo da ASSOCIAÇÃO DOS QUATRO ELEMENTOS DA 

CULTURA HIP HOP DO ESTADO DO PARANÅ serão listados no Regimento Interno, que 
deverá instalar procedimento administrativo, a ser finalizado em 60 (sessenta) dias, onde se 

observenm os princípios do Contraditório e Amplo Detesa. 

P'arágrafo Único - Fica assegurado ao prejudicado em decisão de exclus�o, votada pela 
Diretoria, o direito de recorrer, mediante RECURSO endereçado à Assembleia Geral. 

|-0 presente recurso terá efeito suspensivo e deverá ser protocolado no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da decisåo. 

Artigo 32 - O presente Estatuto poderá ser modificado em todo ou em parte. mediante 
aprovação da maioria simples de sócios reunidos em Assembleia Geral. Ordinária ou 
ENtraordinária, para este fim, devendo constar em ata cada um dos tópicos modificados. sendo 

obrigatório o registro das alterações em Serviço Notarial. 

Artigo 33 - Os associados nåo responderão individualmente. por quaisquer dividas ou 
responsabilidades civis assumidas pela ASSOCIAÇÃO DOS QUATRO ELEMENTOS DA 
CULTURA HIP HOP DO ESTADO DO PARANÄ Ou,em s SeynomeISTRIBUIDOk 
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ASSOCIAÇÄO DOS QUATRO ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP 
DO ESTADO DO PARANÁ 

Artigo 34 - A complementação ordinária e normativa do presente Eslatuto poderá ser leita 
por Regimento Interno e ou Procedimentos Gerais, desde que não contrariem o presente 
instrumento, sendo que casos omissos serão resolvidos em Assembleia Geral 

especialmente convocada para tal. 

Artigo 35 - Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
aplicação do presente instrumento. 

Curitiba/PR, 23 de fevereiro de 2023. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 326/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela Associação dos Quatro 
Elementos da Cultura Hip Hop do Estado do Paraná, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 06.003.548/0001-71, com sede na rua Barão de Guarauna, n° 331 - Juveve, Cep n° 
80.030-310, Curitiba - PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que 
os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

 

Curitiba, 11 de Novembro de 2025. 

 

 

Dep. Requião Filho 
Deputado Estadual

DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 11/11/2025, às 13:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 326 e o 

código CRC 1D7E6F2B8B7B9DC
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INFORMAÇÃO Nº 8733/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 11 de 
novembro de 2025 e foi autuada como Projeto de Lei nº 1067/2025.

 

 

Curitiba, 11 de novembro de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 11/11/2025, às 17:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8733 e o 

código CRC 1C7E6A2A8D9D2BD
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INFORMAÇÃO Nº 8858/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 12 de novembro de 2025.

 

 

Elivelton Lourenço 
  Mat. 1041301  

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 12/11/2025, às 17:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8858 e o 
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INFORMAÇÃO Nº 8869/2025

Projeto de Lei n°: 1067/2025

Interessado: Associação dos Quatro Elementos da Cultura Hip Hop do Estado do Paraná, 
Curitiba - PR

Assunto: Concessão do título de utilidade pública 

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a 
concessão do título de utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário 
anexar ao processo legislativo os seguintes documentos:

1.Certidão atualizada da Receita Federal, comprovando a regularidade fiscal da 
instituição;

2. Certidão liberatória emitida pelo Tribunal de Contas do Paraná.

   Aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de 
concessão do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 13 de novembro de 2025.

 

 Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2025, às 10:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS QUATROS ELEMENTOS DA CULTURA HIP HOP DO ESTADO DO
PARANA
CNPJ: 06.003.548/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:31 do dia 16/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2026.
Código de controle da certidão: 770A.2A22.CBCC.965A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INFORMAÇÃO Nº 2291/2026

Autor: Deputado Requião Filho

Interessado: Associação Dos Quatro Elementos da Cultura Hip Hop do Estado do Paraná 

Projeto de Lei n°: 1067/2025        

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem 
encaminhados à Comissão de Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante 
ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013.

 

               Curitiba, 17 de março de 2026

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2026, às 17:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2291 e o 
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DESPACHO - DL Nº 759/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2026, às 18:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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